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APELAÇÃO.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  EM
PARTE. SUBLEVAÇÃO DA PROMOVENTE. JUROS
REMUNERATÓRIOS.  ADEQUAÇÃO  AO
PERCENTUAL ORIGINALMENTE CONTRATADO.
DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO EM DOBRO.
ART.  42,  PARÁGRAFO ÚNICO,  DO CÓDIGO  DE
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  MÁ-FÉ  NÃO
CARACTERIZADA.  DANOS  MORAIS.  NÃO
CONFIGURADOS.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  FIXAÇÃO  ADEQUADA.  NOS
TERMOS  DO  ART.  21,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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CONFIGURADA. INCIDÊNCIA DO ART.  557,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO
DA  SENTENÇA.  SEGUIMENTO  NEGADO  AO
RECURSO.

- Não demonstrada, através do conjunto probatório,
a  má-fé  da  instituição  financeira,  impõe-se  a
devolução  dos  valores  pagos  a  maior,  de  forma
simples.

-  Não  há  que  se  falar  em dano  moral  passível  de
indenização, quando o cotejo dos autos aponta para
ocorrência de mero aborrecimento.

-“Se cada litigante for em parte vencedor e vencido
serão recíproca e  proporcionalmente distribuídos  e
compensados entre os honorários e as despesas” (art.
21, do Código de Processo Civil).

 - Nos termos do art. 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, o Relator negará seguimento a recurso ma-
nifestamente  inadmissível,  prejudicado  ou em con-
fronto com súmula ou com jurisprudência dominan-
te do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Fe-
deral, ou de Tribunal Superior.

Vistos.

Maria  José  Lacerda  de  Miranda propôs  a
competente  Ação Revisional de Contrato c/c Repetição de Indébito e Indenização
por Danos Morais, em face de  Dibens Leasing S/A, alegando que celebrou com o
banco  promovido,  contrato  de  arrendamento  mercantil,  para  aquisição  de  um
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automóvel, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, no valor de R$ 1.035,12 (mil e
trinta e cinco reais e doze centavos),  sob a alegação da existência de abusividade
contratual,  decorrente da imposição de juros remuneratórios em valor diverso do
originalmente pactuado, incidência de capitalização mensal de juros,  solicitando, por
conseguinte,  a  repetição de  indébito  do  indevidamente  pago,  e  a  condenação  da
instituição financeira em danos morais.

Devidamente  citada,  Dibens  Leasing  S/A ofertou
contestação, fls. 37/47,  na qual refutou os termos da exordial, postulando, por fim,
pela total improcedência dos pedidos.

Impugnação  à  contestação,  fls.  57/63,  repelindo  as
argumentações  citadas  na peça  de  defesa  e  requerendo a  procedência  do pedido
exordial.

Às  fls.  147/150,  a  Magistrada  a  quo julgou
improcedente o pedido, consignando os seguintes termos:

Isto posto, com fundamento no artigo 269, I, do CPC,
JULGO  PROCEDENTE EM  PARTE os  pedidos,
apenas para adequar a taxa de juros ao percentual
efetivamente  contratado,  ou  seja,  2,17%  a.m.,
condenando o Banco promovido a restituir os valores
pagos  em decorrência  da  nulidade  supra  e  repetir
eventual indébito, de forma simples, devendo incidir
sobre os valores correção monetária,  pelo IGP-M, a
partir da cobrança indevida, e juros de mora a contar
da citação.
Ante a sucumbência recíproca, devem as partes arcar
com  a  metade  das  custas  processuais  e  com  os
honorários  advocatícios  de  seus  respectivos
patronos, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre
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o valor do que restar apurado, ficando, com relação à
promovente,  suspensa  a  exigibilidade,  por  se
encontrar sob o pálio da gratuidade judiciária.

Inconformada,  a  autora interpôs  APELAÇÃO,  fls.
153/160, e, nas suas razões,  busca a restituição em dobro dos valores indevidamente
pagos, bem como, a condenação da instituição financeira em danos morais. Ao final,
postula o provimento do recurso apelatório,  e,  por conseguinte,  a  condenação do
banco ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 20%.

Devidamente intimado, o apelado apresentou as suas
contrarrazões, fls. 163/168,  defendendo a improcedência da insurgência recursal.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra. Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  191/193,  opinou  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestar-se quanto ao mérito.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente,  não  resta  qualquer  dúvida  acerca  da
aplicação do Código de Defesa de Consumidor, ao presente caso, conforme consta no
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.078/90, bem como no entendimento sumulado do Superior
Tribunal de Justiça, cuja transcrição não se dispensa:

Súmula nº 297: O Código de Defesa do Consumidor
é aplicável às instituições financeiras.

É inegável, portanto, a aplicação das disposições da
Lei Consumerista ao presente caso.
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Feitas as considerações pertinentes, passo ao exame
da  controvérsia,  começando  pela  temática  relativa  à  devolução  em  dobro  dos
valores indevidamente exigidos.

Do  cotejo  dos  autos,  em  especial  da  sentença
proferida às fls. 147/150, verifico que a Juíza singular considerou abusiva a taxa de
juros aplicada às prestações do instrumento contratual, porquanto destoante do valor
originalmente  pactuado,  razão  pela,  determinou  a  sua  incidência,  no  percentual
efetivamente contratado, de 2,17% a.m.

Acerca  do  tema,  cumpre  ressaltar  que  a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem se posicionado no sentindo de ser
cabível  a  devolução  em  dobro  dos  valores  pagos  a  maior  apenas  quando
demonstrada a má-fé do credor.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
AGRAVO  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL  DE  CONTRATO  BANCÁRIO.
NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO  JURISDICIONAL.
INOCORRÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS
E  INTERPRETAÇÃO  CONTRATUAL.
IMPOSSIBILIDADE.  CAPITALIZAÇÃO.
LEGALIDADE.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
DESCABIMENTO.(...) 3.- A capitalização dos juros é
admissível  quando  pactuada  e  desde  que  haja
legislação específica que a autorize. Assim, permite-
se sua cobrança na periodicidade mensal nas cédulas
de crédito rural, comercial e industrial (Decreto-Lei
n.  167/67  e  Decreto-Lei  n.  413/69),  bem  como  nas
demais  operações  realizadas  pelas  instituições
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financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional,  desde  que  celebradas  a  partir  da
publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-17
(31.3.00).  4.-  A  jurisprudência  deste  Tribunal  é
assente no sentido de a determinação de devolução
em dobro dos valores pagos a maio, só é cabível em
caso  de  demonstrada  má-fé,  o  que  não  foi
comprovado  na  hipótese  dos  autos. 5.-  Agravo
Regimental  improvido.(STJ  -  AgRg  no  AREsp
520353 / RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma,
Data  do  Julgamento  05/08/2014,  DJe  02/09/2014)  -
negritei.

Nessa  ordem  de  ideias,  entendo  que,  no  caso  em
epígrafe, não restou caracterizada a má-fé da instituição financeira capaz de ensejar a
aplicação do parágrafo único do art. 42, do Código de Defesa do Consumidor.

A  Quarta  Câmara  desta  Corte  de  Justiça  já  se
manifestou nesse sentido:

APELAÇÃO.  Revisional de contrato. Arrendamento
mercantil  (leasing).  Juros  remuneratórios  e
capitalização  mensal.  Contrato  com  peculiaridades
próprias.  Valor  das  parcelas  integrado  por  outras
variáveis.  Diferença  em  relação  aos  contratos  de
financiamento  comuns.  Reforma  da  sentença.
Provimento  do  recurso  do  réu.  Apelação  do  autor
prejudicada. o contrato de arrendamento mercantil
não  se  confunde  com  os  típicos  contratos  de
financiamento,  preservando  as  suas
particularidades,  dentre elas,  aquela que se refere
ao fato de não contemplar os juros remuneratórios.
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Exatamente  por  não  haver  a  incidência  de  juros
remuneratórios,  por  decorrência  lógica,  não há  se
cogitar de capitalização desses.(TJPB; APL 0018952-
49.2013.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 03/07/2015)
- destaquei.

Sendo  assim,  entendo  por  manter  a  decisão  de
primeiro grau, que determinou a devolução na forma simples dos valores pagos a
maior.  

No  que  tange  ao  pedido  de  condenação  em  dano
moral,  formulado  pela  promovente,  entendo  que  tal  pleito  não  merece  guarida,
porquanto os danos extrapatrimoniais são os prejuízos decorrentes da violação de
um  bem  jurídico  que  não  possuem  uma  dimensão  econômica  ou  patrimonial,
especialmente as agressões contra os direitos de personalidade, fato que não ficou
evidenciado no caso em apreço.

Assim,  não  vislumbro  dano  concreto  ou  prova
indiciária mínima de que a parte autora tenha sofrido angústia ou humilhação, nem
tampouco tenha sido submetida à situação capaz de violar de forma exacerbada sua
higidez  psíquica,  bem  como  sua  honra,  imagem  ou  qualquer  dos  direitos
personalíssimos tutelados no art. 5º, V e X, da Constituição Federal.

Outrossim, em que pesem os argumentos da apelante
no tocante à afirmação de que a conduta do promovido tenha provocado dano moral,
convenço-me que os fatos narrados não se mostram suficientes a configurar ofensa
indenizável,  não  tendo  os  constrangimentos  suportados  pela  demandante
ultrapassado a seara de mero dissabor.

Por oportuno, julgado desta Corte de Justiça:
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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  CONTRA  A  CAGEPA.
ALEGAÇÃO  DE  COBRANÇA  INDEVIDA.
RECONHECIMENTO  DO  DÉBITO  INDEVIDO
PELA  EMPRESA  RÉ.  CANCELAMENTO  DA
DÍVIDA NA ESFERA ADMINISTRATIVA ANTES
DA  PROPOSITURA  DA AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
INSCRIÇÃO  DO  NOME  DO  AUTOR  NOS
ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MERO
DISSABOR. INEXISTÊNCIA DE DANO MORAL.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  Mero  dissabor  não  pode  ser
colocado no patamar do dano moral, mas somente a
ofensa que exacerba a naturalidade dos fatos da vida,
causando fundadas aflições ou angústias no espírito
da vítima. (TJPB; AC 200.2009.039848-4/001; Primeira
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz  Convocado
Marcos Coelho de Salles; DJPB 26/06/2013; Pág. 10) -
grifei.

Outrossim,  no  que  tange  aos honorários
advocatícios, este órgão julgador entende que a decisão, ora vergastada, não deve ser
reformada, neste ponto, frente a ocorrência de sucumbência recíproca, pois ambas as
partes  foram  vencedoras  e  vencidas,  portanto,  recíproca  e  proporcionalmente
distribuídos entre eles os honorários e as despesas, com fulcro no art. 21,  caput, do
Código de Processo Civil, e Súmula nº 306,  do Superior Tribunal de Justiça.

Por  fim,  nos  termos  do  art.  557,  do  Código  de
Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
prejudicado  ou  em  confronto  com súmula  ou  com jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.
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Ante  o  exposto,  NEGO  SEGUIMENTO  À
APELAÇÃO.

P. I.

João Pessoa, 26 de outubro de 2015. 

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
             Desembargador

                     Relator
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